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GOVERNO oo ESTADO DO PARA
SECRETABIA DE ESTADO DE COMUNICAQAO
FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

CONTRATO N. ° 017/2019

PROCESSO N° 2019/507091
PREGAO ELETRDNICO SRP N° O12/2019 — PMPA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ~81 CELEBRAM A
FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA E
NORTE TURISMO LTDA - EPP, PROVENEENTE DE ATA DE
REGISTRO DE PREQOS N° 03-A/2019-PMPA, CONFORME
MELHOR ABAIXO SE DECLARA.

O ESTADO DO PARA, por intermédio da FUNDAQ/10 PARAENSE DE RADIODIFUSIRO - FUNTELPA, Fundagao
pblica estadual, com sede na Rua dos Pariquis, 3318, Bairro da Cremagao — CEP: 66.045-645, nesta cidade,
inscrita no CNPJ/MF sob 0 n. ° 11.953923/0001-84. neste ato representada por seu Presidente, Sr. HILBERT HIL
CARREIRA D0 NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade n. ° 2472846-SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob 4

n. ° 293790.752-00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa
NORTE TURISMO LTDA - EPP, com enderego Travessa Padre Prudéncia, 43-B - Centro — CEP: 66010-150,
CNPJ n° 05.570254/0001-69, representada neste ato pelo seu Socio Diretor, 0 Sr. LEONARDO GUIMAR/"\ES
FONTENELE, brasileiro, casado, advogado, RG: 2992994 SSP/PA, CPF: 692.072.402~20, Residente e Domiciliado
na cidade de Belém/PA, denominada CONTRATADA, resolvem celebram o pres_ente contrato, instruido no
Processo n.° 2019/507091/FUNTELPA e o PROCESSO N° 2019101263 - PREGAO ELETRONICO SRP N°
012/2019 - PMPA , que originou a ATA de RP n.° 03-A2019, mediante as clausulas e condigoes que se seguem:

CLAUSULA PRlMElRA- DO OBJETO
1.1.Contrata¢;ao de pessoa juridica especializada na PRESTACAO DE SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE

VIAGENS, compreendendo as atividades de:
1.1.1. Cotagao, reserva, marcagao, emisséo, remarcagéo ou alteraoéo, cancelamento, reembolso e entrega de

bilhetes de passagens terrestres (rodoviarias intermunicipais e interestaduais), uviais (intermunicipais) e
de passagens aéreas (nacionais e intemacionais) para atendimento das necessidades da FUNTELPA,
conforme condigoes, especicagoes, quantidades e exigéncias no Termo de Referéncia.

CLAUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. A contratagao encontra fundamento no Art. 8°, § 1° do Decreto Estadual n° 1.093, de 29 de junho de 2004 e
na Lei n. ° 8.666/93, Decreto Federal n. ° 3931/01, Art. 8°, §§ 1° ao 3°, Decreto n° 4.342/02 e suas devidas
alteragoes e da Lei n.°. 8.078 de 11/09/90 (Codigo de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA TERCEIRA — LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO
3.1.0 objeto deste Contrato seré fomecido a CONTRATANTE, oonforme disposto no item 6 do Termo de

Referéncia (Anexo).

c|.Ausu|.A QUARTA - DA MANUTENQ/10 PELA CONTRATADA DAS coNo|<;oEs oz HABILITAQ/10:
4.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigéncia contratual, todas as condigoes demonstradas para

habilitagéo na Licitagao efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigagoes assumidas, e, devera
atuallzar os documentos cuja validade expire durante a vigéncia contratual, bem como garantir o cumpnmento
das obngagoes assumidas;

4.2. A CONTRATANTE devera ser informada sempre que nouver alteragao do Contrato Social da Empresa, através
do envio de copia do contrato atualizado.

CL/§\USULA QUINTA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA
5.1. Exeoutar elmente o contrato, de acordo com as olausulas avengadas;
5.2. Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de te Contrato, em que se

vericarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da execuqao; , //
¢\
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GOVERNO no ESTADO oo PARA
SECRETABIA DE ESTADO DE COMUNICAQAO
FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administracgao ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execugéo do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou 0
acompanhamento da FUNTELPA.

5.4. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciarios, scais e comerciais, bem como os tributos resultantes do
cumprimento do contrato;

5.5. Aceitar, nas mesmas condiooes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se zerem necessarios de até
25% (vinte e cinoo por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.6. Caso a CONTRATADA possua mais de um Contrato com a CONTRATANTE, devera emitir Notas
Fiscais/Faturas distintas, com o mesmo CNPJ que consta do contrato e da proposta;

5.7. Emitir Notas Fiscaislfaturas dos servigos efetivamente prestados, discriminando no corpo das mesmas, 0
periodo e trecho a que se refere as passagens, ponto de partida e chegada, horario, nome do(s) passageiro(s),
além do numero e objeto do respectivo contrato a ser celebrado.

5.8. Fomecer a contratante, historico mensal dos fomecimentos realizados, indicando o quantitativo de passagens
emitidas no periodo, informando os valores e trechos solicitados por tlpo de passagens.

5.9. Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, lais como: salarios, transportes, alimentagzao,
diarias, assisténcia medica, encargos sociais, scais, trabalhistas, previdenciarios e de ordem de classe,
indenizagoes civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos servigos,
oando ainda o contratante isento de qualquer vinculo empregaticio com os mesmos;

5.10.Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofndos pelos empregados quando em servigo, por tudo quanto l

as leis trabalhistas e previdenciarias lhes assegurem e demais exigéncias legais para o exercicio das
atividades;

5.11 .A inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia aos encargos trabalhistas, sociais, previdenciarios, scais
e comerciais, nao transfers a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o
objeto do Contrato.

5.12.Permitir a CONTRATANTE a scalizagao, a vistoria dos servigos e o livre acesso as dependéncias, bem como
prestar, quando solicitada, as informagoes visando ao bom andamento dos servioos.

5.13.A scalizagao pela CONTRATANTE néo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por
quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeigoes técnicas, vicios redibitorios e, na ocorréncia
destes, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos.

5.14.Manter sigilo sobre quaisquer dados, informaooes, documentos, especicaooes técnicas ou comerciais e
inovagoes da CONTRATANTE de que venha ter conhecimento, nao podendo, sob qualquer pretexto divulge-
las, reproduzi-las ou utiliza-las, sob as penas da lei, mesmo depois de encerrada a presente oontrataoao.

5.15.Prestar os servigos, objeto deste Contrato, de segunda a sexta-feira, das 08h as 18h.
5.16.Disponibi|izar servigo de plantao 24 (vinte e quatro) horas, por meio de telefone celular, ou outra fon'na de

comunicaoao, posslbilitando a efetiva solugéo para eventuais problemas decorrentes da prestagao de
servigos, bem como dar suporte a atendimentos emergenciais que extrapolem os dias/horarios determinados
no subitem 5.37 deste Ten'no;

5.17.Adequar-se a toda e qualquer modemizagao tecnologica que a CONTRATANTE venha a implementar no
sistema tecnologioo, visando a otimizagao do atendimento dos servioos oontratados;

5.18.Dotar de infraestrutura adequada, o Posto de Atendimento, com pessoal qualicado, necessario e suciente
para a prestagao dos servigos contratados, como também responsabilizar-se pela manutenoéo dos recursos
nele alocados;

5.19.Empregar, na execugao dos servlgos, prossionais capacitados, especializados no trato de tarifas e emissao
de passagens aéreas, terrestres e uviais, devidamente uniformizados e identicados por meio de cracha, da
empresa, com fotograa recente;

5.20.Manter um supervisor responsavel pelo gerenciamento dos servigos, com poderes de representante ou
preposto para tratar com a FUNTELPA, sobre assuntos relacionados a execugao do contrato;

5.21.Prestar 0 servioo, de acordo com as especicagées e prazos estabelecidos neste Contrato e-no Termo de
Referéncia que deverao eslar de acordo com as condigoes da respectiva proposta adjudicada pela
FUNTELPA.

5.22.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalizagao da FUNTELPA, cujas obrigagoes
deveré atender prontamente;

5.23.Efetuar pesquisa em todas as companhias aéreas, rodoviarias e uviais disponiveis para o lrecho sollcitado,
por meio de slstema informatizado de pesquisa proprio, indicando obrigatoriamente 0 menor prego dentre os
oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horarios compativeis com
a programag:ao da viagem;

5.24.Entregar bilhete de passagem fora do horario de expediente, em local indicado pela FUNTELPA;
5.25.Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagen , tarifas de embarque

e quaisquer outras logisticas de embarque. \ /ii \»
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GOVERNO DD ESTADO DO PARA
SECRETABIA DE ESTADO DE COMUNICAQAO

FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

5.26.Manter atualizada a relacao das companhias liadas e com as quais mantenha convénio, informando
periodicamente a FUNTELPA as inclusoes elou exclusoes;

5.27.Comunlcar de imediato a FUNTELPA toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestagao de
servioos, prestando os esclarecimentos que julgar necessaries;

5.28.Fomecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaracao expedida por companhias
aéreas, rodoviarias e uviais, legalmente estabelecidas no Pals, de que é autorizada a comercializar
passagens em seu nome; que possui ldoneidade crediticia; que se encontra em dla com suas obrigagoes
oontratuais e nanceiras perante as mesmas e que dispoe de terminal para reservas;

5.29.Abster-se, qualquer que seja a hipotese, de veicular publicidade ou qualquer outra informagao acerca das
atividades, objeto deste Contrato, sem prévia autorizagao do contratante;

5.30.Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes assumidas, todas as
oondlcoes de habilitaoao e qualicacao exigidas na licitacao;

5.31.Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, os servicos avencados, sem prévia e expressa anuéncia do
contratante;

5.32.A CONTRATADA devera emitir todas as Notas Fiscais/Fatura com o mesmo CNPJ que consta do Contrato e
da Proposta;

5.33.Reembolsar a FUNTELPA o valor correspondente ao preco da passagem aéreas, terrestre e uvial, subtraido
do valor referente a multa de reembolso e demais taxas xadas por dispositivos legals que regulam a matéria,
devldamente comprovado, em virtude da nao utilizacéo do bilhete, devendo a contratada emitir fatura de »

crédito dentro do prazo de até 10 (dez) dias l]l8lS, contendo o valor das passagens requisitadas e nao
utilizadas pela CONTRATANTE, a qual devera ser acrescentada e deduzida da proxima fatura.

5.34.Emitir, dentro do prazo de ate 10 (dez) dlas tels, fatura de crédito contendo o valor das passagens
requisitadas e néo utilizadas pela CONTRATANTE, a qual devera ser acrescentada e deduzida da proxima
fatura, sendo que os créditos decorrentes de passagens elou trechos nao utilizados deverao constar como
abatimento do proximo faturamento;

5.35.Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, rodoviarias e uviais, independentemente da vigéncia do
contrato, nao respondendo a FUNTELPA solidéria ou subsidiariamente por este reembolso, que é de inteira
responsabilidade da contratada;

5.36.Emitir faturas elou notas scais para as passagens aéreas, terrestres e uviais com o devido desoonto,
identicado nas faturas;

5.37.E de inteira responsabilidade da Empresa Contratada, a realizacao de cotagoes de preco de passagens
aéreas, rodoviarias e fluviais, como também as articulacoes junto as Empresas, para informacoes de
prec_,:os/horarlos de viagens e tudo mais que for necessario para que seja fomecido a FUNTELPA. Na cotaoao
de preco deve constar data, horario e valor da viagem, de todas as Empresas disponiveis pelo trecho
solicitado, sob pena de rescisao contratual;

5.38.Emitir Notas Fiscais/faturas dos sen/i<;os efetivamente prestados, discriminando no corpo das mesmas, o
nome do beneciario, trecho, data da viagem, horario, o periodo a que se refere o servioo/etapa ou parcela, 0
logotipo da empresa que fomeceu o bilhete, o local da prestacao do servigo o numero e o objeto do respectivo
Contrato, de acordo com o estabelecido neste Termo.

5.39.Trocar a Nota Fiscal sempre que a FUNTELPA solicitar em virlude de ter sido emitlda com informacoes
incorretas.

5.40.Estabelecer novo prazo de venclmento da Nota Fiscal, sempre que a mesma for refeita para correcoes de
falhas ocorrldas na emissao.

5.41.Entregar os bilhetes de passagens aéreas, terrestres e fluviais, na Chea de Gabinete da FUNTELPA, 7°
Andar, em ate 4 (quatro) horas corridas, a contar da conrmacao da FUNTELPA para aquisigao da passagem
aérea, rodoviaria elou uvial, elou em oasos excepclonais entregar diretamente para o usuario/beneciario da
passagem, isso quando o scal do contrato solicitar;

5.42.Em casos fortuitos ou forca maior que impossibilite a contratada de prestar os servicos contratados pela
FUNTELPA, a contratada devera informar formalmente ao scal do oontrato da impossibilidade em questao
com antecedéncia minima de 72 horas.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAQDES DA CONTRATANTE
6.1. Acompanhar e soalizar a execucao do contrato por um representante especialmente deslgnado, nos tem1os

do art. 67 da Lei n° 8666/93;
6.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa a ser contratada as dependéncias da FUNDAQ/310 para tratar

de assuntos pertinentes aos servigos contratados, desde que devidamente unlformizados e identicados com
crachas; '=\

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os servicos realizados em desacordo com este Contrato; 1.

6.4. Proceder ao pagamento do contrato, na fomwa e no prazo pactuados; . 3

6-.5. Comunicar a contratada, a quantidade de bilhetes a serem fomecidos, indicando trechos e ' i _r“‘~
~.-T .
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETABIA DE ESTADO DE COMUNICAQAO
FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

6.6. Proporcionar todas as oondigoes necessarlas ao bom andamento da prestacao dos servioos oontratados;
6.7. Noticar, por escrito, a contratada, ocorréncia de eventuais falhas, faltas, inexecucoes ou quaisquer

imperfeigoes no curso de execucao dos servigos, xando prazo para a sua oorrecao;
6.8. Noticar, por escrito, a contratada, a disposigao de aplicagao de eventuais penalldades, garantido 0

contraditorio e a ampla defesa;
6.9. Solicitar fonnalmente a contratada, no caso de nao utilizacao de bilhete de passagem, em seu percurso total

ou parcial, 0 ressarclmento do valor correspondents ao trecho (crédito), situaoao em que a contratada devera
emitir a correspondenle Nota de Crédito.

c|_AusuLA SETIMA - DA F|scAL|zAc/10

6.10.A FUNTELPA designara um policlal militar para atuar como scal do contrato e acompanhar sua execucao, o
qual devera registrar em relatorio todas as ocorréncias relacionadas com a sua execugao, determinando o
que for necessario a regularizagao das falhas ou defeitos observados, conforme art. 67 da lei federal n°
8.666/93 e o previsto no Decreto Estadual n° 870/2013;

6.11.0 scal do contrato sera responsavel pelo atesto das faturas, scalizagao e monitoramento da execugao do
Contrato.

6.12.lnformar a Diretoria de Apoio Loglstico da FUNTELPA as ocorrénclas que exijam decisoes e providéncias que
ultrapassem a sua oompeténcia;

c|.AusuLA SETIMA - no VALOR
O valor total ESTIMADO do presente Contralo é de RS 142.876,97 (Cento e quarenta e dois mil, oitocentos e
setenta e seis reais e noventa e sete centavos).

Paragrafo nico - Trata-se de valor estimado, a FUNTELPA nao ca obrigada a contratar todo o valor acima
descrito.

c|.AusuLA OITAVA - couolcoes DE PAGAMENTO
8.1.05 pagamentos, correspondentes aos artigos adquiridos e julgados em confomlidade, serao efetuados pela

FUNTELPA, por ordem bancaria, até o 30° (trlgésimo) dia Crtll do mes seguinte ao vencido, e medlante a
apresentacao de Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, com detalhamento dos servicos, devidamente atestada
pelo Gestor do Contrato, no estabelecimento bancario por ela indicado.

8.2. Qualquer errp rasura ou omisséo na nota scal de fomeclmento impossibilltara a realizagao do referido
pagamento. E de inteira responsabilidade da contratada a adogao de medidas cabiveis para sanea-la.

8.3. Os pregos estabelecidos sao os constantes na Proposta de Preoos resultado dos lances do pregao,
apresentada pela Contratada e que, portanto, vigorarao neste Contrato.

8.4. E de intelra responsabilidade da Contratada a entrega, na Fundacao Paraense de Radiodifusao - FUNTELPA,
dos documentos de cobranga, acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetlva e
ordenada que, se nao atendido, impllca em desconsideragao pela FUNTELPA dos prazos estabelecidos. A
FUNTELPA nao se responsabilizara por atrasos de pagamentos oriundos de erros existentes no respectivo
documento de cobranca.

CLAUSULA OITAVA - ORIGEM DOS RECURSOS
Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitacao estao previstas no orgamento desta Fundagao,
confonne abaixo:

Dotagao Orgamentéria: 65.201 .24.122.1 297.8338
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Pl: 42000083386

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS
9.1. Este instrumento, observadas as devidas justicativas, somente poderé ser alterado unilateralmente pela

Contratante ou por acordo das partes, nos tennos do Art. 65, da Lei n° 8.666/93.
9.2. A Contratada ca obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os aoréscimos ou supressoes que a

Contratante entender necessarias nas quantidades do Objeto do valor inicial atuallzado deste Contrato. na
forma do § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. Nao podendo qualquer acréscimo exceder o limite estipulado no retro
mencionado paragrafo, sendo facultada a supressao além dos limites estabelecidos no r ferido diploma legal,
mediante acordo entre as partes (§ 2° do art. 65 da Lei 8.666/93).

. // \
. (“-

f‘
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GQVERNO DO ESTADQ DO PARA
SECRETABIA DE ESTADO DE COMUNICAQAO
FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

9.3.A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderao celebrar Terrnos Aditivos ao presente Contrato,objetivando resolver, na esfera administrativa, os casos omissos ou questoes suscitadas durante a vigencia domesmo.

c|.AusuLA DECIMA - ACRESCIMO ou suPREssi\o oo OBJETO
10.1.A contratada ca obngada a aceitar, nas mesmas condiooes contratuais, o acréscimo ou a supressao que sezer no objeto deste Contrato.

c|.Ausul.A DECIMA PRIMEIRA - DAS SANCGES ADMINISTRATIVAS
11.1.A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, nao assinar 0 contrato, deixar deentregar documentaoao exigida no Edital, apresentar documentagao falsa, ensejar o retardamento daexecuoao de seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugao dos servigos, comportar-sede modo inidoneo, zer declaragao falsa ou cometer fraude scal, cara impedida de Iicitar e de contratar coma Uniao, Estados, Distn'to Federal ou Municipios e sera descredenciada no SICAF, ou nos sistemas decadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Termo de Referéncia e dasdemais cominagoes legals.
11.2.Pela inexecugao total ou parcial do contrato a Administraoao podera, garantida a prévia defesa, aplicar aContratada as seguintes sangoes:
a) adverténcia;
b) multa:
b.1) compensatoria no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total do servigo deAgenciamento de Viagens, pela recusa em assinar o contrato, no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, aposregularmente convocada, sem prejuizo da aplicagao de outras sangoes previstas;
b.2) moratoria no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total doservigo de Agenciamento de Viagens, por dia de inadimpléncia, até o limite maximo de 10% (dez por cento), ouseja, por 20 (vinte) dias, o que poderé ensejar a rescisao do contrato;
b.3) moratoria no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do servioo de Agenciamento deViagens, pela inadimplenoia além do prazo acima, o que poderé ensejar a rescisao do contrato;
c) suspensao temporaria de particlpaoao em licitagao e impedimento de contratar com a Administragao, por prazonao superior a 2 (dois) anos;
d) declaragao de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administragao Publica enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punigao ou até que seja promovida a reabilitaoéo perante a propria autoridade queaplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV e o § 3° do art. 87, da Lei 8.666/93 e suas alteragoes. Areabilitagao sera concedida quando a contratada ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes darespectiva inexecugao contratual e apos decorrido o prazo da sangao aplicada com base na alinea “c” do subitem10.2 deste instrumento.
11.3.Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, respondera o contratadopela sua diferenga, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administraoao oucobrada judicialmente;
11.4.As sangoes previstas nas alineas “a”, “c" e "d" do subitem 11.2 poderao ser aplicadas juntamente com a daalinea facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5(cinco) dias uteis;11.5.A declaraoao de inidoneidade para Iicitar ou contratar com toda a Administraoao Publica Estadual,estabelecida na alinea “d” do subitem 11.2, sera proposta pela FUNTELPA e endereoada a Secretaria deEstado de Administraoao para aplicagao a contratada, facultada a defesa do interessado no respectivoprocesso, no prazo de ate 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a'reabilitac;ao ser requerida apos 2(dois) anos de sua aplicaoao;
11.6.As multas deverao ser recolhidas no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimentoda notioagao enviada pela FUNTELPA;
11.7.0 valor das multas podera ser descontado da nota scal, da garantia ou do crédito exlstente a FUNTELPA emrelaoao a contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferenoa sera cobrada naforma da lei;
11.8.As multas e outras sangoes aplicadas so poderao ser relevadas, motivadamente e por conveniéncia

administrativa, mediante ato da Administraoao, devidamente justicado;
11.9.As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso da aplicagao da penalidade descritana alinea "d" do subitem 11.2, a licitante devera ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo dasmultas previstas neste Temwo e das demais cominagoes legals;
11.10. As sangoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 0 cumulativamente,

sem prejulzo de outras medidas cabiveis;
11.11. Em qualquer hipotese de aplicaoao de sanooes sera assegurado 0 contraditorio e a ampl efesaL’/

FUNDAQAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA . % ?RUA oos PARIQUIS, 3310, cREMAcAo - CEP: 66.045-e45 - BELEWPA W W .r "ll
CNPJ: 11.953023/0001-a4 - IE: 15.302029-1
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GOVERNO no ESTADO DO PARA
SECRETAl_RlA DE ESTADO DE COMUNICAQAO
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

c|.Ausu|_A DECIMA SEGUNDA - RESCISAO CONTRATUAL
12.1.A inexecugéo total ou parcial deste Contrato, além das sangoes previstas na Cléusula Décima Terceira, enseja

também a sua rescisao unilateral por parte da Administraoéo, com as consequéncias previstas na Lei.
Constituem motivos de rescisao oontratual unilateral pela Administraoao os casos previstos no Art. 78, da Lei
n° 8.666/93.

12.2.0 contrato assinado podera ser rescindido unilateralmente se houver recusa no recebimento de qualquer
artigo do contrato em razao de inadequagao do mesmo as especicaooes do Tenno de Referéncia e demais
nonnas reguladoras por duas vezes, consecutivas ou nao.

12.3.05 casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos do processo, assegurados 0
contraditorio e a ampla defesa.

12.4.A rescisao administrativa ou amigavel sera precedida de autorizaoao escrita e fundamentada da autoridade
competente.

12.5.Na hipotese de se ooncretizar a rescisao contratual podera a CONTRATANTE contratar as licitantes
classicadas em colocaoao subsequente, em conformidade com o lnciso Xl do Art. 24, da Lei n° 8.666/93, ou
efetuar nova Licitagao.

cl.AusuLA DECIMA TERCEIRA - oo REAJUSTE
13.1.0 primeiro reajuste seré concedido 12 (doze) meses apos a assinatura do Contrato, levando em conta a *

variaoao do indice pactuado entre o més anterior ao da apresentaoao da proposta e o més anterior ao da data
do primeiro aniversario anual do contrato. Os proximos reajustes ocorrerao sempre decon'idos 12 (doze)
meses do ultimo reajuste concedido, aplicado a varlagao do indice pactuado.

13.2.Para efeito da denigao do indice a ser aplicado nos reajustes adotar-se-a a variagéo de oustos denida pelo
indice Nacional de Custo da Construgao - IPCA/IBGE que sera aplicada no periodo do reajuste.

c|_Ausu|_A DECIMA QUARTA - no CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR
14.1.As obrigagbes do presente Contrato suspender-se-ao sempre que ooorrerem circunstancias alheias a vontade,

controie e aoéo das partes, causadas por motivo de foroa maior ou caso fortuito, na forma do Codigo Civil,
desde que sua ocorréncia seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

14.2.Serao considerados casos fortuitos, ou de foroa maior, para efeito de rescisao contratual unilateral ou nao
aplicaoao de multas, os inadimplementos decorrentes das situagoes a seguir, quando vierem a afetar a
realizaoao da entrega do objeto do Acordo no local indicado:
a) greve geral;
b) interrupoao dos melos l’l0lTTl8iS de transportes que impega a looomogao do pessoal;
c) calamidade publica;
d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execuoéo da atividade;
e) consequénoias, devidamente comprovadas, de condiooes meteorologicas excepcionalmente prejudiciais e
nao
passiveis de previsao;
f) eventuais atrasos decorrentes de diculdades técnicas que venham a requerer a modificagao do(s)
Projeto(s) e
Especicaooes, desde que autorizada pela FUNTELPA; e
g) outros casos que se enquadrem no Paragrafo Unico, do art. 393, do Codigo Civil Brasileiro.

14.3.Qualquer dos motivos acima enumerados devera ser devidamente justicado pela CONTRATADA perante a
FUNTELPA, por escrito.

14.4.Sempre que ooorrerem situaooes que impliquem em caso fortuito ou de forga maior, o fato devera ser
comunicado a FUNTELPA , até 24 horas apos a ocorréncla.

c|.Ausu|.A DECIMA QUINTA - VIGENCIA
15.1.Este Contrato tera a vigéncia de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser aditado

casa haja interesse entre as partes, confonne Art. 57, ll da Lei Federal 8.666/93.

c|.AusuLA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
16.1.Todas as comunicaooes ou noticaooes relativas a este Contrato serao enviadas para os seguintes

endereoos:
16.1.1. CONTRATANTE: Rua dos Pariquis, 3318 - Cremaoao - CEP: 66.045-645 — BELEM/PA — Gabinete da

Presidéncla; f\

16.1.2. CONTRATADA: Travessa Padre Prudéncia, 43-B - Centro - CEP: 66010-150. ‘l

. ,/’/
,» r\\
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GOVERNO DO ESTADO no PARA
SECRETABIA DE ESTADO DE COMUNICAQAO
FUNDAQAO PARAENSE DE RADQODIFUSAO

16.2.A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensao das especicagoes técnicas, dos
documentos e demais condigoes contratuals, néo podendo, pois, em nenhuma circunstancia, alegar 0
desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execugao do Contrato;

c|.Ausu|.A DECIMA SETIMA - DAS COMUNICAQOES
17.1.As comunicagoes entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serao feitas sempre por escrito, podendo ser

realizadas e-mail, desde que sejam subscritos ou assinados por quem as represente.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - no FORO
18.1.Fica eleito 0 Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Para, com renncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir as questoes que porventura surgirem na execuoao da presente Contrato.
18.2.E assim ajustado, as partes assinam este contrato, em O2 (duas) vias de igual teor e forma, na presenga das

testerrwnhas abaixo, para que o mesmo produza seus efeitos legais.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLlCA(;i-'\O
A Contratante providenciaré a publicagao do extrato resumido do presente Conlrato no Diério Oficial do Estado do
Para - D.O.E, dando cumprimento ao que determina o caput do Art. 61, Paragrafo unico da Lei 8.666/93.

Belém, 24 de outubro de 2019.

/¢7.C k
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO

Presidente da FUNTELPA
CONTRATANTE

. (
LEONARDO G IMARAES FONTENELE

NORTE T RISMO LTDA - EPP
CONTRATADA

TESTE NHASI
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58 DIÁRIO OFICIAL Nº 34028 Quarta-feira, 06 DE NOVEMBRO DE 2019

Assistente Cultural – Iluminação Cênica:
Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDITO(A)

239 RUAN RIBEIRO GOMES
774 ANDRÉ LUIS LIMA PARENTE
75 MANUELLA MENDES DE ALMEIDA

Assistente de Informática:
Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDITO(A)

219 LEANDRO SOUZA DA SILVA
186 ANDERSON CASSIO PERDIGÃO CORREA
649 CLEO SILVA DO CARMO
114 PEDRO AUGUSTO CIDON MASCARENHAS
101 NORBERTO PANTOJA RODRIGUES
639 LEILANE MONTEIRO DA CRUZ

Auxiliar Operacional – Eletricidade:
Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDITO(A)

91 JOSÉ LUIS ARAÚJO MEDEIROS
257 KLEBER DA SILVA E SILVA

Auxiliar Operacional – Hidráulica:
Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDITO(A)

188 ROSIVALDO DE SOUSA NASCIMENTO
750 GEOVANE BARBOSA COUTINHO

Motorista:
Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDITO(A)

134 GILVANDRO MELO DA SILVA
255 JOSÉ OTÁVIO ALVES PINHEIRO
69 SANDRO ALEX DOS SANTOS LIRA
250 PABLO OLIVEIRA BARBOSA
71 GUSTAVO FREIRE MONTEIRO
683 PAULO ROBERTO SOUZA DE MELLO
295 ANDERSON HAGE ODA
214 FERNANDO ANTONIO GOULART RIBEIRO
53 HELTON MARTINS DA SILVA
187 LUIZ MÁRCIO DOS SANTOS MAIA
521 RONALDO MACIEL DOS SANTOS
79 FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA COSTA JÚNIOR

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ, 05 de novembro de 2019.
A COMISSÃO.

Protocolo: 492505

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

PORTARIA

Alteração no período de Viagem:
PORTARIAS DE N°S 447 E 448/2019

Onde se lê: 29/10/2019 a 02/11/2019,
Leia-se: 04/11/2019 a 08/11/2019.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente

Protocolo: 492172

CONTRATO

CONTRATO N. º 017/2019
PROCESSO Nº 2019/507091
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2019 – PMPA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, compreendendo as ativida-
des de: Cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, 
cancelamento, reembolso e entrega de bilhetes de passagens terrestres 
(rodoviárias intermunicipais e interestaduais),  uviais (intermunicipais) e 
de passagens aéreas (nacionais e internacionais) para atendimento das 
necessidades da FUNTELPA.
Valor Estimado: R$ 142.876,97 (Cento e quarenta e dois mil, oitocentos e 
setenta e seis reais e noventa e sete centavos).

Origem: PROCESSO Nº 2019/101263 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
012/2019 – PMPA , que originou a ATA de RP n.º 03-A2019.
Data Assinatura: 24/10/2019
Vigência: 24/10/2019 à 23/10/20120
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 4200008338C
Contratado: NORTE TURISMO LTDA - EPP
CNPJ n. 05.570.254/0001-69
Endereço: Travessa Padre Prudência, 43-B – Centro – CEP: 66010-150
Telefone: (91) 3222-0500
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 492270

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 002/2019
CONTRATO N. º 010/2019
PROCESSO Nº 2019/300527
Objeto: Prorrogação do Contrato de Locação em Caráter Emergencial de 
Veículos com Motorista, para o transporte de autoridades, dirigentes, servi-
dores em serviço, documentação interna e transporte de pequenas cargas 
da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, na cidade de Belém, 
Zona Metropolitana, e quando necessário nas demais localidades e muni-
cípios do Estado do Pará.
Valor Global para 60 (sessenta) dias: R$ 116.833,80 (cento e dezesseis 
mil, oitocentos e trinta e três reais e oitenta centavos).
Data Assinatura: 02/09/2019
Vigência: 02/11/2019 à 31/12/2019
Fundamento: Art. 57, inciso II da Lei Federal n. º 8.666/93.
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8238
Elemento: 339037
Fonte: 0101
PI: 4200008338C
Funcional: 65.201.24.122.1297.8238
Elemento: 339033
Fonte: 0101006355
PI: 4200008338C
CONTRATADO: INTERBRASIL RENT A CAR.
CNPJ: 03.434.532/0001-25
Endereço: Rua Oliveira Belo, 122 - ED Santiago 2 Andar, Bairro: Umarizal-
CEP: 66.050-380 - Belém/PA
Telefone: (91) 3230-1989
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 492280

DIÁRIA

PORTARIA Nº460/2019, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº47/2019-DTEC/FUNTELPA, 
de 01/11/2019 de Solicitação de Diárias, contidos nos autos do Processo 
N.º 2019/537.584, de 04/11/2019.
R E S O L V E:
CONCEDER 3 e ½ (três e meia) diárias, ao funcionário VALDETE BARROS 
DAMASCENO, ocupante do cargo em comissão de Assistente I, Matrícula 
Nº54197248/4, com objetivo de realizar manutenção nos equipamentos 
da RTV da Funtelpa, no município de Limoeiro do Ajurú, no período de 12 
a 15/11/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 492189
PORTARIA Nº461/2019, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº46/2019 – DTEC/FUNTELPA, 
de 01/11/2019 de solicitação de diárias, constante nos autos do Processo 
Nº2019/537.521, de 04/11/2019.
RESOLVE:
CONCEDER 3 e ½ (três e meia) diárias ao funcionário JOÃO BATISTA FLE-
XA DE MELO, ocupante do cargo de Tec Est Repet. Retr. de Tv, Matrícula 
Nº3179974/1, com objetivo de realizar manutenção nos equipamentos da 
RTV da Funtelpa, no município de Limoeiro do Ajurú, no período de 12 a 
15/11/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 492191
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.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 592 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
A Secretária Adjunta de Estado de Comunicação, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram designadas através do Decreto Governamental publi-
cado no DOE nº 33.794 de 31 de janeiro de 2019 e aquelas previstas na 
Lei Estadual nº 6.826/2006, com base nos termos previstos no Artigo 58, 
inciso III e Art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, sobre o acom-
panhamento e a fi scalização de contratos e respeitando o limite estabele-
cido no Art. 5° do Decreto n°. 870, de outubro de 2013, e ainda de acordo 
com o seguinte:
Processo n° 2019/500301, que originou o Contrato Administrativo 
003/2019, fi rmado com a empresa IK BARROS & CIA LTDA, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa especializada na locação de aparelhamento para 
eventos diversos;
Processo nº 2019/477682, que originou o Contrato Administrativo nº 
05/2019, fi rmado com a empresa NORTE TURISMO LTDA - EPP, cujo objeto 
é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agendamento de viagens
RESOLVE:
Designar a servidora lotada nessa Secretaria, ANA PAULA D’AGUIAR DE 
OLIVEIRA, matrícula funcional n° 5946547/1, para a função de Fiscal Titu-
lar, dos contratos citados acima.
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária Adjunta de Estado de Comunicação

Protocolo: 512707
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência, com fundamento no Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93; e dotação 
orçamentária para o exercício fi nanceiro de 2020 do contrato nº 051/2016, 
que trata da prestação de serviços de publicidade e publicações ofi ciais.
CONTRATO: 051/2016
Vigência:30/12/2019 a 29/12/2020.
Valor Estimado: 46.800.000,00 (quarenta e seis milhões e oitocentos mil 
reais)
Funcional programática:
24.131.1508.8255 – Publicidade das Ações de Governo
24.131.1508.8233 – Edição e Publicação de Atos da Administração Pública
Natureza da despesa: 3390039
Fonte: 0101
CONTRATADAS: GRIFFO COMUNICAÇÃO& JORNALISMO LTDA, com sede 
Travessa Perebebuí nº 2216, Bairro Marco, CEP: 66.087-670, na cidade de 
Belém, Estado do Pará. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.144.804/0001-
15; GALVÃO COMUNICAÇÃO LTDA, com sede na Avenida Governador José 
Malcher, nº 815. Ed. Palladium Center, 6º andar Bairro: Nazaré, CEP: 
66.055-901, na cidade de Belém, Estado do Pará, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.322.903/0001-63; BASTOS PROPAGANDA LTDA, com sede na  
Travessa do Chaco, nº 1583, Bairro: Marco, CEP: 66.085-451, na cidade 
de Belém, Estado do Pará, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.091.731/0001-
03; GAMMA COMUNICAÇÃO LTDA, com sede Travessa Rui Barbosa, nº 779, 
Bairro: Reduto, CEP: 66.053-260, na cidade de Belém, Estado do Pará, 
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.672.859/0001-06; DC3 COMUNICAÇÃO 
LTDA, com sede na  Avenida Gentil Bittecourt, nº 1051, Bairro: Nazaré, 
CEP: 66.040-000,  Belém, Estado do Pará, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.774.125/0001-04;FAX COMUNICAÇÃO LTDA, com sede   Rua Domingos 
Marreiros, nº 710, Bairro: Umarizal, CEP: 66.055-210, na cidade de Belém, 
Estado do Pará, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.841.635/0001-33
Ordenador Responsável: PARSIFAL DE JESUS PONTES

Protocolo 512756

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº. 03/2020, DE 03 DE JANEIRO DE 2020
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 3/2020–DTV/FUNTELPA, de 
02 de janeiro de 2020, contido nos autos do Processo nº 2020/861, de 02 
de janeiro de 2020;
R E S O L V E:
I – NOMEAR DANIELA BRAGA DAMASCENO, para ocupar o cargo em comis-
são de ASSISTENTE I, com lotação na Diretoria de TV/Arquivo de Vídeo, a 
contar de 02 de janeiro de 2020.
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 512564

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº. 1/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2/2020–DTV/FUNTELPA, de 
02 de janeiro de 2020, contido nos autos do Processo nº 2020/611, de 02 
de janeiro de 2020;
R E S O L V E:
I – EXONERAR MARIA REGINA REIS LEÃO, matrícula n.º 5894485/4, ocu-
pante do cargo em comissão de ASSISTENTE II, lotada na Coordenadoria 
de Operações da TV.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 512543

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 09/2020, DE 03 DE JANEIRO DE 2020
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO Os termos do Atestado Médico de 26/12/2019;
R E S O L V E:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de Saúde a fun-
cionária MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ABRAÃO, matrícula funcional nº 
7004346/1, ocupante do cargo de Bibliotecária, lotada na Diretoria de Te-
levisão, no período de 26/12/2019 a 09/01/2020, sem prejuízo de sua 
remuneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 512747

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 007/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor Abílio Martins Junior, Diretor Técnico, matrí-
cula funcional nº. 5044057, para atuar como fi scal do Contrato 001/2020, 
PROCESSO N. º 2019/73388, fi rmado entre a Fundação Paraense de Ra-
diodifusão – FUNTELPA e a Empresa SKYTECH COMÉRCIO DE APARELHOS 
E EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 07.287.034/0001-58, para LOCAÇÃO EM COMODATO DE SISTEMA 
UP-LINK.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 01 de janeiro 
de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente.
Belém, 06 de janeiro de 2020.

Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 512679

PORTARIA N° 008/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor Efraim Manassés Pinheiro, Auxiliar Técni-
co, matrícula funcional nº. 182540, para atuar como fi scal do Contrato 
017/2019, PROCESSO N. º 2019/507091, fi rmado entre a Fundação Pa-
raense de Radiodifusão – FUNTELPA e a Empresa NORTE TURISMO LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ n° 05.570.254/0001-69, para PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 01 de janeiro 
de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente.
Belém, 06 de janeiro de 2020.

Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 512681

Raquel Araújo
Destacar
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COVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

TERMO DE APOSTILAMENTO N® 001/2020
PROCESSO N° 2019/507091
CONTRATO N® 017/2019

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. a 017/2019,
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  FUNTELPA  E  A  EMPRESA
NORTE TURISMO LTDA - EPP.

a  ESTADO  DO  PARA,  por interm6dio da  FUNDAC^O  PARAENSE  DE  RAD[ODIFUSAO - FUNTELPA,  6rgao da
administragao  indireta,  com  sede  na  Avenida Almirante  Barroso,  735,  Marco - CEP:  66.093-020 - Bel6m -  Pars,
nesta cidade,  inscrita no CNPJ/MF sob o n°.11.953.923/0001-84 e lnscrigao Estadual n.  a 15.302.829-7,  neste ate
representado  polo  seu   Presidente,   Sr.   HILBERT  HIL  CARREIRA  DO  NASCIMENTO,   doravante  denominado
FUNTELPA;

Considerando o contrato n° 017/2019 celebrado entre a FUNTELPA e a empresa NORTE TURISMO LTDA -EPP,
CNPJ n. a 05.570.254/0001-69;

1 - Do objeto

Constitui  objeto  do  presente  Termo  de  Apostilamento  a  alteraeao  da  CLAUSULA  OITAVA  -  ORIGEM  DOS
RECuRSOS, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

CLAUSuLA OITAVA -ORIGEM DOS RECURSOS

As despesas decorrentes desta contratagao estao programadas em dotaeao orBamentaria pr6pria, prevista no
orgamento da FUNTELPA, para o exercicio de 2020, na classificagao abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMATICA

Plano lntemo (Pl) 412.COO.8338C

24.122.1297.8338 OpERAc loNALizAeAO DAs A9oEs ADM iN lsTRATlvAs

Elemento: 339033 PASSAGENS E LOCOMOCAO

Valor Global R$ 36.062,26

Execugao Contrato 2019 R$ 6.062,26

Recursos Flxados 2020 R$ 30.000,00 2020ND00051
Emissao de NE estimatlvaRegiao/MunicipioFonteRecurso:0101006359 R$ 5.000,00

GUAJARA/BELEM
RECURSOS ORDINARIOS

Agao na 231.449 REALIZA¢AO DE CONTRATOS DE PASSAGENS AEREAS

FUNCIONAL PROGRAMATICA

Plane lntemo (Pl) 412.000.8236C

24.722.1508.8236 pRODucAO E DiFusAO DA iNFORMAeAO

Elemento: 339033 PASSAGENS E LOCOMOCAO

Valor Global R$ 21.814,71

Recursos Fixados 2020 R$ 21.814,71                          2020ND00052

Emest ssao de Empenhomado
R$ 2.000,00

Regiao/MuniciploFonteRecurso:0101006359 GUAJAFWBELEM
RECURSOS ORDINARIOS

FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFuSAO - FUNTELPA
AV. ALMIRANTE BARROSO, 735 - MARCO - BELEM - PARA

FONE: (91 ) 4005-7700 -vyww.portalcultura.com:b_I

Pagina 1 de 3
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO
FUNDACA0 PARAENSE DE RADI0DIFUSAO

Agao n° 232.284 REALIZACAO DE CONTRATO DE PASSAGENS FLUVIAL, AEREA E
RODOVLARIA

FUNCIONAL PROGRAM^TICA

24.813.1499.8795 DIFUSAO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Elemento: 339033 pAssAGENs E LOcOMoeAO

Valor Global R$ 45.000,00

Fohte Recurso: 0101006359 RECURSOS ORDINARIOS

Regiao/Municipio GUAjARrvBELEM
Plano lnterno (Pl) i03cpAFrmo
Recursos Fixados 2020 R$ 25.000,00                               2020ND00053

Emissao de Empenho Estjm R$ 5.000.00

Agao n° 260.o47 APOIO E EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER -TRANSMISSAO PARAZAO

Plano lnterno (Pl) 103COPVERDE

Recursos Fixados 2020 R$ 20.COO,00                                2020ND00054

Agao n° 26o.o51 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER -TRANSMISSAO COPA
VERDE

FUNCIONAL PROGRAMATICA

24.392.1503.8423 DIFUSAO CULTURAL

Elemento: 339033 PASSAGENS E LOCOMO?AO

Valor Global R$ 25.000,00

Fonts Recurso: 0101006359 RECURSOS ORDINARIOS

Plano lntemo (Pl) 103EVENFEST
Recursos Fixados 2020 R$ 10.000,00                       2020ND00055

Regiao/Municipio BAIXO AMAZONAS/JURUTI

Aeao no 26o.o23 APOIO A EVENTOS CULTURAIS -TRANSMISSAO FESTRIBAL

Plano lntemo (PI) 103EVENCAIR

Recursos Fixados 2020 R$ 15.COO,00                        2020ND00056

Regiao/Municipio BAIXO AMAZONAS/JURUTl

Agao n° 26o.o25 APOIO A EVENTOS CULTURAIS -TRAI\lsMISSAO CAIRE

7r7TP

Fui\iDAeAO PARAENSE DE RADioDIFusAO - FUNTELPA
AV. ALMIRANTE BARROsO, 735 -MARCO -BELEM - PARA

FONE: (91 ) 4005-7700 -www.Dortalcultura.com.br
Pagina 2 de 3
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GOVEENO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO

FUNCIONAL PROGFIAMATICA

plane lntemo (Pl) 103.000.8425C

24,392.1503.8425 FOMENTOS A PRODUCAO E DIFUSAO AUDIOVISUAL

Elemento: 339033 PASSAGENS E LOCOMOCAO

Valor Global R$ 10.000,00

Recursos Fixados 2020 R$ 10.000,00                       2020ND00067

Regiao/Municipio BAIXO AMAZONAS/JURUTl

Fonte Recurso: 0101006359 RECuRSOS ORDINARIOS

Agao n° 260.665 REALizAeAO DE CONTRATO DE pAssAGENs FLuviAL, AEREA E
RODOVIARIA

FUNCIONAL PROGRAM^TICA

Plano lnterno (Pl) 412.OOO.8ae7c

24.128.1508.8887 cAPAciTAeAO DE AGENTEs puBLlcos

Elemento: 339033 PASSAGENS E LOCOMOCAO

Valor Global R$ 5.000,00

Recursos Fixados 2020 R$ 5.000,00 2020ND00058

Regiao/Municipio GUAJAFWBELEM

Fonte Recurso: 0101006359 RECURSOS ORDINARIOS

Agao n° 260.667 REALIZACAO DE CONTRATO DE PASSAGENS FLUVIAL, AEREA E
RODOVIARIA

2 - Da ratificaeao

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condig6es do Contrato.

5Fj-i-ri
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO

Presidente da FUNTELPA

Bel6m (PA), 24 de janeiro de 2020.

FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO -FUNTELPA
AV. ALMIFIANTE BARROSO, 735 -MARCO -BELEM - PARA

FONE: (91 ) 4005-7700 ~ www.Dortaleultura`com.br
Pagina 3 de 3



 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.119 63Sexta-feira, 14 DE FEVEREIRO DE 2020

trato 005/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Plano Interno (PI): 41900083338C
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 23 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523997
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/236768
Considerando o contrato nº 028/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE inscrita no CNPJ/
MF sob nº 61.600.839/0001-55;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
028/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523983
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2020/634797
Considerando o contrato nº 079/2019 celebrado entre a FUNTELPA e 
a empresa LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07.590.934/0001-70;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 8ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
079/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006355
Belém (PA), 31 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523998
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/535841
Considerando o contrato nº 050/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a 
empresa STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
21.099.215/0001-81;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
050/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;

Dotação Orçamentária: 24.126.1508.8238
Elemento: 33.90.40
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 524007
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/151200
Considerando o contrato nº 007/2017 celebrado entre a FUNTELPA e 
a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.506.307/0001-57;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 11ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
003/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação Resolve editar o 
presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.4668
Elemento: 33.90.30
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 Janeiro de 2020.

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523977
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/547294
Considerando o contrato nº 016/2015 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CLARO S/A inscrita no CNPJ sob nº 40.432.544/0001-47;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 10ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
016/2015, e alteração dos valores disposto na Cláusula 5ª – DO REAJUSTE 
do termo aditivo nº 007/2020, que passam a vigorar com as seguintes 
redações
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
Com a alteração do quantitativo dos serviços prestados pela CONTRATADA, 
a FUNTELPA pagará mensalmente a CLARO S/A, o valor de R$ 3.897,26 
(três mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e seis cetavos), com um 
valor Global de R$ 27.280,82 (vinte e sete mil duzentos e oitenta reais e 
oitenta e dois centavos), distribuídos na forma abaixo:
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.126.1508.8238
Elemento: 33.90.40
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101002156
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523985
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/507091
Considerando o contrato nº 017/2019 celebrado entre a FUNTELPA 
e a empresa NORTE TURISMO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.570.254/0001-69;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 8ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
017/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
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Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.722.1508.8226
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 103CPARAZAO/ 103COPVERDE
Dotação Orçamentária: 24.813.1499.8795
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 103EVENFEST / 103EVENCAIR
Dotação Orçamentária: 24.392.1503.8423
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 103.000.8425C
Dotação Orçamentária: 24.392.1503.8423
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8887C
Dotação Orçamentária: 24.128.1508.8887
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
Belém (PA), 24 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 524001
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/284759
Considerando o contrato nº 016/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa OFFICE SERVISSE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 16.887.298/0001-33;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 10ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
016/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.37
Fonte: 0101
Belém (PA), 27 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 524003
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/126574
Considerando o contrato nº 009/2019 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob nº 00.489.015/0001-65;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
009/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 23 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523987
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/377897
Considerando o contrato nº 034/2017 celebrado entre a FUNTEL-
PA e a empresa DIAMOND SERVIDE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.538.011/0001-31;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 5ª – DA DESPESA E DOS RECURSOS, do contrato 
034/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;

Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.37
Fonte: 0101
Belém (PA), 23 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523993
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/525017
Considerando o contrato nº 050/2018 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE inscrita no CNPJ/
MF sob nº 61.600.839/0001-55;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
050/2018, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 23 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523981
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/313149
Considerando o contrato nº 013/2019 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa RAISSA PONTES GUIMARAES inscrita no CPF sob nº 011.399.312-
96;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
013/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.36
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 524004
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/390013
Considerando o contrato nº 003/2014 celebrado entre a FUNTELPA e a 
empresa ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 00.865.761/0001-06;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
003/2014, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
O valor trimestral será de R$ 182.951,28 (cento e oitenta e dois mil, no-
vecentos e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos). Correspondente 
aos meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2020.
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
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CONTRATO N. º 017/2019 
PROCESSO Nº 2019/507091 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2019 – PMPA  
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 017/2019/FUNTELPA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO PARAENSE DE 
RADIODIFUSÃO – FUNTELPA E NORTE TURISMO LTDA - EPP, 
CONFORME MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 
 

CONTRATANTE: 
A FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, fundação pública estadual, com 
sede na Av. Almirante Barroso, n. º 735, bairro do Marco, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. º 11.953.923/0001-84, neste ato representada por sua Presidente, a Senhora Sr. HILBERT HIL 
CARREIRA DO NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade n. º 2472846-SSP/PA, inscrito no 
CPF/MF sob n. º 293.790.752-00, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: 
NORTE TURISMO LTDA - EPP, com endereço Travessa Padre Prudência, 43-B – Centro – CEP: 
66010-150, CNPJ nº 05.570.254/0001-69, representada neste ato pelo seu Sócio Diretor, o Sr. 
LEONARDO GUIMARÃES FONTENELE, brasileiro, casado, advogado, RG: 2992994 SSP/PA, 
CPF: 692.072.402-20, Residente e Domiciliado na cidade de Belém/PA, denominada 
CONTRATADA, resolvem celebram o presente contrato, instruído no Processo n.º 
2019/507091/FUNTELPA e o PROCESSO Nº 2019101263 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2019 
– PMPA , que originou a ATA de RP n.º 03-A2019, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

 
PREÂMBULO 
As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram o presente Termo Aditivo, que tem como 
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS à FUNTELPA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 017/2019 pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 24 de outubro de 2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço mensal estimado para a execução dos serviços contratados importa em R$ 11.906,42 (onze mil 
novecentos e seis reais e quarenta e dois centavos). O preço total importa na quantia de R$ 142.876,97 
(cento e quarenta e dois mil oitocentos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses a contar de 24 de outubro de 2020 à 24 de outubro 
de 2021, podendo o mesmo ser prorrogado conforme Art. 57, § 2º da Lei de Licitações - Lei 8666/93; 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO FUNDAMENTO LEGAL. 
A prorrogação do prazo tem como fundamento legal o que dispõe o art. 57, II da Lei Federal n. º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS 
Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato, constam no orçamento 
aprovado na vigente Lei Orçamentária Anual para a FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO – FUNTELPA, 
atendendo o exercício no ano de 2020, como a seguir especificado: 
 
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338 
Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006359 
PI: 412.000.8338C 
 
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8236 
Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006359 
PI: 412.000.83236C 
 

Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8795 
Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006359 
PI: 103CPARAZAO 
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 Nº do Protocolo: 2019/507091  Anexo/Sequencial: 418 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 85E8625.3D86.074.2AC2785F30A00995AB 
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Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423 
Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006359 
PI: 103EVENFEST 
 
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423 
Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006359 
PI: 103EVENCAIR 
 
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8425 
Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006359 
PI: 103.000.8425C 
 

Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8887 
Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006359 
PI: 412.000.8887C 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar de 24 de outubro de 2020. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, na forma de extrato, nos 
termos da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA: DO FORO 
É competente o Foro da Comarca de Belém, Capital do Pará, para dirimir todas as questões oriunda do presente 
Instrumento contratual. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
Belém (PA), 01 de setembro de 2020. 

 
 
 

_________________________________________ 

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO 
Presidente da FUNTELPA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

_________________________________________ 
NORTE TURISMO LTDA – EPP 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º________________________________________  
   CPF: 

 
2º_______________________________________ 
   CPF:            
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 Nº do Protocolo: 2019/507091  Anexo/Sequencial: 418 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 85E8625.3D86.074.2AC2785F30A00995AB 
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TURISMO 
LTDA:0557
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9

Assinado de forma digital 
por NORTE TURISMO 
LTDA:05570254000169 
DN: c=BR, st=PA, l=BELEM, 
o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CNPJ A3, 
ou=AR CNDL, cn=NORTE 
TURISMO 
LTDA:05570254000169 
Dados: 2020.09.02 18:13:07 
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..

SECRETARIA DE ESTADO 
DE COMUNICAÇÃO

.

..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 251/2020 DE 01 SETEMBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2020/651750, contendo reque-
rimento com pedido de dispensa.
R E S O L V E:
I – DEMITIR a pedido, HENRIQUE MIRANDA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 
57215659/2, ocupante do cargo de ASSISTENTE I, lotado na Diretoria de 
TV desta Funtelpa, a contar de 01 de setembro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 576512
.

CONTRATO
.

CONTRATO N. º 033/2020
Processo Nº 2020/222908
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020
Objeto: aquisição de 02 (dois) RECEPTORES DE SINAIS DE SATÉLITES 
PROFISSIONAIS, tudo conforme TERMO DE REFERÊNCIA anexo aos autos 
do Processo n° 2020/222908 (seq. 33), EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO n° 
007/2020 (seq. 38) e RESULTADO POR FORNECEDOR (seq.61).
Valor Global: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais)
Data Assinatura: 01/09/2020
Vigência: 01/09/2020 a 01/09/2021
Fiscal de Contrato: Sergio Carlos Farias De Oliveira – 3181855/1
Funcional: 65.201.24.722.1508.8236
Elemento: 449052
Fonte: 0101
PI: 4120008236E
Contratado: VERE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES EIRELLI EPP
CNPJ: 11.770.460/0001-15
Rua Dr. Celestino, nº 122 – Sala 1401 – Centro.
CEP 24020-091 – Niterói/RJ
Ordenadora: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 576462
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO Nº 001/2020
CONTRATO Nº 017/2019
PROCESSO Nº 2019/507091
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2019-PMPA
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original nº 017/2019 pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 142.876,97 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e se-
tenta e seis reais e noventa sete centavos).
Do Fundamento legal:
art. 57, § 2º da Lei de Licitações - Lei 8666/93;
art. 57, II da Lei Federal n. º 8.666/93.
Data Assinatura: 01/09/2020
Vigência: 24/10/2020 a 24/10/2021
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8236
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 412.000.83236C
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8795
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 103CPARAZAO
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 103EVENFEST
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8423
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 103EVENCAIR
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8425

Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 103.000.8425C
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8887
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006359
PI: 412.000.8887C
CONTRATADO: NORTE TURISMO LTDA - EPP
CNPJ: 05.570.254/0001-69.
Endereço: Travessa Padre Prudência, 43-B – Centro
66010-150 -Belém/PA
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 576406
TERMO ADITIVO Nº 002/2020

CONTRATO Nº 005/2019
PROCESSO Nº 2019/180641
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019
Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo o promover a REPACU-
TAÇÃO CONTRATUAL pelo índice IGPM 6,5103%, conforme CLÁUSULA DÉ-
CIMA TERCEIRA do CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 005/2019 c/c art. 65, 
II “d” da Lei n° 8.666/93. A REPACTUAÇÃO CONTRATUAL faz referência aos 
meses de JUNHO, JULHO e AGOSTO de 2020, diante da previsão contratual 
de que o reajuste de preço ocorreria todo mês de JUNHO.
Valor Global: R$ 4.010,22 (quatro mil e dez reais e vinte dois centavos);
Do Fundamento legal: art. 65, II “d” da Lei nº 8.666/93.
Data Assinatura: 01/09/2020
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 339039
Fonte: 0101
PI: 4200008338C
CONTRATADO: KANTAR IBOPE PESQUISA DE MÍDIA LTDA.
CNPJ: 42.196.550/0016-54.
Endereço: Avenida Conselheiro Furtado, nº 2865 - Cremação.
CEP 66.630-60 Belém/PA
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 576408
TERMO ADITIVO Nº 005/2020

CONTRATO Nº 009/2016
PROCESSO Nº 2019/352192
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato original n. º 009/2016 pelo período de 6 (seis) meses.
VALOR GLOBAL: R$7.551,42 (sete mil quinhentos e cinquenta e um reais 
e quarenta e dois centavos)
FUNDAMENTOS LEGAIS: Art. 57, II, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2020
VIGÊNCIA: 03/08/2020 até 03/02/2021
FUNCIONAL: 65.201.24.122.1297.8338
ELEMENTO: 33.90.39
FONTE: 0101
PI:4200008338C
CONTRATADO: SEGUROS SURA S.A
CNPJ nº: 33.065.699/0001-27
ENDEREÇO: Av. das Nações Unidas, 12995, 4º andar, Brooklin Novo;
CEP: 04.578-000 - São Paulo/SP
TELEFONE: (31)3073-7300
ORDENADOR: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 576410
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N.° 252/2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.º 47/2020 – DTEC/FUNTELPA 
de solicitação de Suprimento de Fundos, contido nos autos do Processo n.º 
2020/645889, de 28/08/2020.
R E S O L V E:
I - CONCEDER Suprimento de Fundos ao funcionário VALDETE BARROS 
DAMASCENO, ocupante do cargo em Comissão de Assistente I, matrícula 
n.º 54197248/4, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), obedecendo a 
seguinte classifi cação orçamentária:

Funcional Programática
Programa de Trabalho 8236 -
Elemento de Despesa 339036 Serviço Pessoa Fisica

Fonte Recurso 0101 -
Ação 232.279 Manutenção de repetidoras e retransmissoras de TV

II - Determinar o prazo para aplicação do Suprimento de Fundos no perío-
do de 08 a 17/09/2020, no(s) município(s) de Terra Santa, com o objetivo 
de realizar roçagem e limpeza no(s) terreno(s) da(s) RTV´s da FUNTELPA, 
e até 10 (dez) dias para prestação de contas após o retorno. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente 

Protocolo: 576509

Lydmar Neto
Destacar

Lydmar Neto
Destacar
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CONSIDERANDO o disposto no decreto nº 870/2013 publicado no DOE 
32.496 de 7 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de procedimentos administra-
tivos que viabilizem a gestão efi ciente e controle sobre a execução dos 
contratos administrativos;
CONSIDERANDO ainda os princípios constitucionais que norteiam esta 
Gestão;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor Rafael Valle Maranhão, auxiliar operacional, matrí-
cula funcional nº 5906323/1, para assumir a função de fi scal do Contrato 
nº 08/2020, fi rmado com a empresa RCVR de Oliveira para fornecimento 
de água mineral, e a servidora Nilzete Nogueira Ribeiro Rodrigues, assis-
tente administrativo, matrícula funcional nº 57199688/2, para substituí-lo 
durante seus impedimentos e afastamentos legais, a partir de 03 de no-
vembro de 2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLICA-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 03 de novembro de 2020.
Maria da Glória Boulhosa Caputo
 Superintendente

Protocolo: 596051

CONTRATO
.

CONTRATO:08/2020.
EXERCÍCIO: 2020.
PROC. Nº: 2020/514193.
MODALIDADE: Dispensa de licitação - Cotação Eletrônica 04/2020/FCG.
CONTRATANTE: Fundação Carlos Gomes.
CONTRATADO: R C V de Oliveira LTDA – EPP, CNPJ: 15.300.567/0001-
50, com sede na Tv. WE-64, nº 442, Cidade Nova, Ananindeua/PA, CEP: 
67.140-060.
OBJETO: Fornecimento de água mineral.
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2020.
VIGÊNCIA: 29/10/2020 a 28/10/2021.
VALOR GLOBAL: R$ 10.153,50
ORÇAMENTO: Prog. de Trab. 47201131221297 e 47201133921503, 
AT: 8338, ND: 339030, FT: 0101.
ORDENADOR DE DESPESAS: MARIA DA GLÓRIA BOULHOSA CAPUTO, Su-
perintendente da FCG.

Protocolo: 596054

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020/FCG
OBJETO: Aquisição de peças e acessórios para manutenção dos instrumen-
tos musicais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos
CONSULTA DO EDITAL: http://www.comprasgovernamentais.gov.br e 
http://www.fcg.pa.gov.br/.
ABERTURA: 17/11/2020, as 9:00h, horário de Brasília, no endereço eletrô-
nico http://www.comprasgovernamentais.gov.br; UASG: 985200.
PROCESSO nº 2020/ 216692
ORDENADOR: Maria da Glória Boulhosa Caputo, superintendente da FCG.

Protocolo: 596505

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 324/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1°- DESIGNAR a servidora DANIELA LINS ALFARO GODINHO, Gerente, 
matrícula funcional nº. 5957032/1, para substituir o atual fi scal do Con-
trato 017/2019, PROCESSO N. º 2019/507091, fi rmado entre a Fundação 
Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa NORTE TURISMO LTDA 
- EPP inscrita no CNPJ n° 05.570.254/0001-69 para PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE AGENDAMENTO DE VIAGENS.
Art. 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 03 de 
Novembro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Art. 3º - Fica revogada a PORTARIA nº: 008/2020.
Belém, 03 de outubro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 596173

PORTARIA N° 322/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor Efraim Manasses Pinheiro, Auxiliar Técnico, 
matrícula funcional nº. 182540/2 para atuar como suplente de fi scal do 
Contrato 016/2015, PROCESSO N. º 2015/305760, fi rmado entre a Funda-
ção Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa CLARO S.A, inscrita 
no CNPJ n° 40.432.544/0001-47, para contratação de prestação de servi-
ços de telefonia móvel pessoal (SMP), incluindo um sistema informatizado 
de gerenciamento on-line.
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 03 de 
novembro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 03 de novembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 596181
PORTARIA N° 323/2020 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1°- DESIGNAR a servidora SHIRLEY MUNIZ FURTADO, Coordenador 
de Núcleo, matrícula funcional nº. 5899937/3, para substituir o atual fi s-
cal do Contrato 028/2012, PROCESSO N. º 2020/124171, fi rmado entre a 
Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa CORREIOS 
inscrita no CNPJ n° 34.028.316/0018-51, para SERVIÇOS DE POSTAGENS 
E CARTAS E SEDEX.
Art. 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 03 de 
Novembro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Art. 3º - Fica revogada a PORTARIA nº: 212/2019 com relação ao contrato 
991/2017.
Belém, 03 de outubro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 596179
PORTARIA N° 321/2020 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor Efraim Manasses Pinheiro, Auxiliar Técnico, 
matrícula funcional nº. 182540/2 para atuar como suplente de fi scal do 
Contrato 033/2016, PROCESSO N. º 2019/72485, fi rmado entre a Fun-
dação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa CLARO S.A, 
inscrita no CNPJ n° 40.432.544/0001-47, para contratação de prestação 
de serviços de telefonia fi xa.
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 03 de 
novembro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 03 de novembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 596182

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO 017-2020
PROCESSO 2020/49920
O Presidente da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, 
no uso de suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no in-
ciso IV, art. 7° do Decreto n° 3.555/00, inciso XXII do art. 4° da Lei n° 
10.520/2002, Art. 13 inciso VI do Decreto Federal 10.024/2019, Art. 5º, § 
2º, inciso IX e Art. 8º inciso XIV do Decreto Estadual nº 534/2020, e confor-
me parecer jurídico constante no Processo Administrativo nº 2020/49920, 
RESOLVE HOMOLOGAR a decisão do Pregoeiro Benedito Ivo Santos Silva, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 017/2020, que objetiva a Contratação 
de empresa especializada em prestação de que objetiva a Contratação de 
empresa especializada PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DE 
FORMA EVENTUAL SOB DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, NOS 
VEÍCULOS A DIESEL DESTA FUNDAÇÃO, à empresa, ARRAIS SERVIÇOS 
MECÂNICOS, CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita sob o CNPJ nº 07.346.264/0001-40, com o VALOR GLO-
BAL: R$ 72.483,20 (setenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e três reais 
e vinte centavos).
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém, 03 de novembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 596137

.

.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO 017-2020
PROCESSO 2020/49920
O PREGOEIRO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através 
da PORTARIA Nº 014/2020 de 08 de janeiro de 2020, e observadas as 
disposições da Lei Federal n.º. 10.520/2002, Decreto nº. 3.555 de 
2000, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 534/2020, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE 

Lydmar Neto
Destacar
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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 37 DE 25 DE JANEIRO DE 2021
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais, 
e conforme Proc. nº 2021/94464/SECOM.
RESOLVE:
I – Conceder a servidora Elcimara Magalhães Lima, mat. N°5948724/3, 
cargo de Assessora de Comunicação I, o suprimento de fundos no valor de 
R$ - 8.000,00 (oito mil reais), para suprir as necessidades desta SECOM.
PROGRAMA DE TRABALHO 2472214248338
ELEMENTO DE DESPESA  333.90.30(Material – Consumo)
FONTE DO RECURSO 0101000000
VALOR R$ 8.000,00
II – O período de aplicação é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão
da OB, e a prestação de contas tem que ser feita até 15 (quinze) dias do
término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623147

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 41 DE 27 DE JANEIRO DE 2021.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme PROC. Nº 2021/106727/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; 1 ½ (uma diária e 
meia), que se deslocou para o município de Marabá nos dias 27 e 28 de 
Janeiro de 2021, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado
do Pará.
NOME: Maycon Nunes
CPF: 007.434.779-95
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623300
PORTARIA Nº 40 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme PROC. Nº 2021/8657/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; ½ (meia diária),
que se deslocou para o município de Vigia no dia 06 de Janeiro de 2021,
para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: João Paulo de Castro Corrêa
CPF: 025.514.792-90
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623301
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 018/2021 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei 
n. 8.666/93.
Art. 1° - Designar os servidores como novos Fiscais e Suplentes dos Con-
tratos abaixo relacionados, enquanto dura sua vigência:
 

Nº Contrato N° Processo Objeto do contrato Empresa Fiscal / Suplente Matriculas

009/2020 2020/32081

PESQUISAS 
E LEITURAS 

ELETRÔNICAS DO 
DIÁRIO OFICIAL

ALERTE - AUTOMATI-
ZAÇÃO DE LEITURA E 

RECORTES DE DIÁRIOS 
OFICIAIS LTDA 

(08.689.801/0001-18)

MARIA DE NAZARE 
OLIVEIRA ATHAYDE 
/ EBERSON RODRI-

GUES DE ASSIS

7994320/1  E 
54196977/6

005/2019 2019/180641
PESQUISA DE 

OPNIÃO PUBLICA 
AUDIENCIA

KANTAR IBOPE 
(42.196.550/0001-78)

MARIO HENRIQUE 
GAMA DA COSTA 
/TATIANA PAES 

BARRETO FRANCO 
DE MACEDO

80845359/4  E 
8400561/3

014/2020 2020/122162 GERENCIAMENTO 
CONTÁBIL

ALTERDATA TECNOLOGIA 
EM INFORMATICA LTDA 
(36.462.778/0001-60)

ALINE RAFAELA 
MALATO DE CASTRO 

COELHO/ TELMA 
BRAGA MOURÃO

5931611/2  E 
57191634/1

023/2020 2020/158202

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 

JURÍDICA

JALES RODRIGUES 
SOCIEDADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA 
(33.365.825/0001-69)

DANIELA LINS GO-
DINHO / MARIA DE 
NAZARE OLIVEIRA 

ATHAYDE

5957032/1  E 
7994320/1  

079/2019 2019/634797 LOCAÇÃO DE UMA 
PICK-UP

LUIZ VIANA TRANSPOR-
TE (07.590.934/0001-

70)

JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA 
/ ANTONIO JORGE 
SILVA CARDOSO

5942091/1  E 
7003951/1

080/2019 2020/68256
LOCAÇÃO DE 

VEICULOS HÁTCH 
E SEDÃ

CREDICAR LOCADORA 
(22.257.109/0001-41)

JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA 
/ ANTONIO JORGE 
SILVA CARDOSO

5942091/1  E 
7003951/1

077/2019 2019/69009

LOCAÇÃO DE 
SEGMENTO ESPA-
CIAL EM SATÉLITE 
(BANCA C 6,0 MHz 

de Capacidade)

 EMBRATEL TVSAT 
(09.132.659/0001-76)

ABILIO MARTINS 
JUNIOR / NADIA DO 

SOCORRO SALO-
MÃO CASSEB

5044057/1  E 
5613655/2

076/2019 2019/352304

“CESSÃO” 
OCASIONAL 

DE SEGMENTO 
ESPACIAL DE 

SATÉLITE. (BANDA 
C, 6,0 MHz)

EMBRATEL TVSAT 
(09.132.659/0001-76)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ NADIA DO SO-

CORRO SALOMÃO 
CASSEB

54196946/2 E  
5613655/2

017/2019 2019/507091 EMISSÃO DE PAS-
SAGENS AÉREAS

NORTE TURISMO 
(05.570.254/0001-69)

DANIELA LINS 
ALFARO GODINHO 
/ ANA CARLA SILVA 

DE FREITAS

5957032/1  E 
57234739/3

018/2019 2019/342678
INTERNET VIA 

MODEM 4G 
(3UNIDS) 40GB

TELEFONIA VIVO 
(02.588.157/0001-62)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ SERGIO CARLOS 
FARIAS DE OLI-

VEIRA

54196946/2 E 
3181855/1

027/2020 2019/383045

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO 
DE 02 LINKS 

DEDICADOS VIA 
FIBRA ÓPTICA 

PARA ACESSO Á 
INTERNET COM 
VELOCIDADE 

MINIMA DE 20 
MBPS

CONNECTA COMÉRCIO 
DE INFORMÁTICA 
E TELECOM LTDA 

(12.061.413/0001-65)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ SERGIO CARLOS 
FARIAS DE OLI-

VEIRA

54196946/2 E 
3181855/1

028/2012 2020/124171

SERVIÇO DE 
POSTAGENS E 

CARTAS E SEDEX 
(991-2017)

CORREIOS 
(34.028.316/0018-51)

SHIRLEY MUNIZ 
FURTADO / DANIE-
LA LINS ALFARO 

RODRIGUES

5999937/3  E 
5957032/1 

031/2020 2020/543019

LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS 

AUTOMOTORRES 
TERRESTRE

KGA DESENVOLVIMENTO 
E TECNOLOGIA EIRELI 
(24.784.257/0001-40)

 JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA / 
BRUNO DE ARAÚJO 

MOURA

5942091/1  E 
59476608/1

033/2018 2019/33531 ATIVOS DE REDE 
PARIQUIS

IT PROTECT 
(23.378.923/0001-87)

EMERSON MERCES 
TRAJANO MACHADO 

/ AUGUSTO DE 
ALENCAR DA SILVA

55586229/4 E 
5909811/2

035/2020 2020/390456

AQUISIÇÃO DE  
SISTEMA PARA 

AUTOMATIZAÇÃO 
DA REDAÇÃO DE 
JORNALISMO DA 
TV CULTURA DO 

PARÁ

DMNEWS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI 
(13.772.522/0001-53)

EMERSON MERCES 
TRAJANO MACHADO 

/ AUGUSTO  DE 
ALENCAR DA SILVA

55586229/4 E 
5909811/2

038/2020 2020/456889

PRESTÇÃO 
DE SERVIÇO 

CONTINUADOS 
DE TELEVISÃO A 

CABO

FSA SOLUÇÕES – 
FRANK SINATRA DE 

AZEVEDO MONTEIRO 
57543453215, 

(34.008.992/0001-15)

ANA CARLA SILVA  
DE FREITAS / DA-

NIELA LINS ALFARO 
GODINHO

57234739/3 E 
5957032/1

050/2017 2019/535841
SERVIÇO EVEN-

TUAL DE TRANSM. 
FIBRA ÓPTICA

STONE TECNOLOGIA 
(21.099.215/0001-81)

ABILIO MARTINS 
JUNIOR/ NADIA DO 
SOCORRO SALO-

MÃO CASSEB

5044057/1  E 
5613655/2

999/2020 2020/109813 ENERGIA ELETRI-
CA CAPITAL

EQUATORIAL ENERGIA 
(04.895.728/0001-80)

BRUNO DE ARAUJO 
MOURA / EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

59476608/1  E 
54196977/6

998/2020 2020/143670 ENERGIA ELETRI-
CA INTERIORES

EQUATORIAL ENERGIA 
(04.895.728/0001-80)

BRUNO DE ARAUJO 
MOURA / EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

59476608/1  E 
54196977/6

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação po-
dendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém/PA, 01 de fevereiro de 2021.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623292
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PORTARIA N° 017/2021 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a SILVANA HOLLES BEZERRA, bibliotecária, matrícu-
la funcional nº. 7003803/1 para atuar como suplente de fiscal do Contrato 
019/2020, PROCESSO N. º 2020/22529, firmado entre a Fundação Paraense 
de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa RCVR DE OLIVEIRA LTDA-EPP, ins-
crita no CNPJ n°15.300.567/0001-50, para contratação de empresa especia-
lizada FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS CONFORME DEMANDA.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 10 de janeiro de 2021, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 01 de fevereiro de 2021.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623295
PORTARIA N° 017/2021 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o JOSÉ RICARDO FERREIRA COSTA, Assistente II, 
matrícula funcional nº 5942091/1 para atuar como suplente de fiscal do 
Contrato 007/2017, PROCESSO N. º 2019/151200, firmado entre a Funda-
ção Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa TICKET SOLUÇÕES 
HDFGT S.A., inscrita no CNPJ n° 03.506.307/0001-57, para contratação de 
empresa especializada  de serviço de sistema de gesto de abastecimento 
de combustível de unidades consumidoras, customizado e gerido pela Ad-
ministração Pública Estadual, com utilização de Cartão Magnético e com 
fornecimento continuo e ininterrupto de combustível através de rede de 
postos credenciados de abastecimento para os entes do Estado.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 10 de janeiro de 2021, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 01 de fevereiro de 2021.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623294
PORTARIA N° 019/2021 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 8.666/93.
Art. 1° - Designar os servidores como novos Fiscais e Suplentes dos termos 
de cooperação abaixo relacionados, enquanto dura sua vigência:

Nº TERMO DE 
COOPERAÇÃO Processo Objeto do contrato Empresa Fiscal / Su-

plente Matriculas

001/2020 2019/587840

Recebimento de estudantes 
matriculados na SEGUNDA 

CONVENENTE pela PRI-
MEIRA CONVENENTE, com 
o espoco de desenvolver 

estágio nos departamentos 
de rádio e televisão, cum-
prindo estágio obrigatório 
para conclusão do CURSO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO 

TÉCNICA.

MISSÃO FRIULI 
AMAZÔNIA 

(07.754.204/0001-67)

ANTONIO MA-
RIA DA COSTA 
/ ARLENE CRIS-

TINA SILVA 
SIQUEIRA

7003943/1 
E 8080070/2

003/2020 2020/303093

Termo de cooperação 
técnica operacional para 
utilização dos sistemas 

para gestão e controle de 
suprimentos de fundos, 
que entre si celebram a 
FUNTELPA e o BANPARÁ.

BANCO DO ESTADO 
DO PARÁ (BANPARÁ) 

(04.913.711/0001-08)

PALLOMA 
JESSICA COR-
REA BASTOS 
/ EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

5937751/3 E 
54196977/6

001/2017 2020/799123

Retransmissão parcial 
das respectivas grades de 
programação televisiva, a 
serem captadas por sinais 

de satélite

FUNDAÇÃO PADRE 
ANCHIETA CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO 
E TV EDUCATIVAS 

(TV CULTURA) 
(61.914.891/0001-86)

VANESSA MAR-
TINS FROTA 
VEIRA / ANA 
CARLA SILVA  
DE FREITAS

5939810/2 E 
57234739/3

002-2019 2019-145929

Convênio tem por obje-
tivo entre os partícipes, 
estabelecer condições 
de cooperação mútua, 
para retransmissão da 

programação da TV Cultura 
do Pará nos municípios 
de Santarém/PA e de 

Marabá/Pa.

SERVISAT RADIO-
DIFUSÃO LTDA 

(05.116.652/0001-30)

NADIA DO 
SOCORRO 

SALOMÃO CAS-
SEB/ SERGIO 

CARLOS FARIAS 
DE OLIVEIRA

5613655/2 
E 3181855/1

004-2020 2020-338927

Constitui objeto do presen-
te acordo de Cooperação 
a adesão da FUNDAÇÃO à 
Rede Nacional de Comu-

nicação Publica- RNCP/TV, 
com vistas à transmissão 
em rede da programação 

da Empresa.

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

COMUNICAÇÃO (EBC) 
(09.168.704/0001-42)

VANESSA MAR-
TINS FROTA 
VEIRA / ANA 
CARLA SILVA  
DE FREITAS

5939810/2 E 
57234739/3

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação po-
dendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém/PA, 01 de fevereiro de 2021.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623290

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 052/2021,  DE 29 DE JANEIRO DE 2021.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2020-DTEC/FUNTELPA, 
de 26/01/2021, de solicitação de Diárias, contidos nos autos do Processo 
nº 2021/102188, de 26/01/2021;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária(s) ao servidor AUGUSTO DE ALENCAR DA 
SILVA, ocupante do cargo Comissionado de Assistente II, Matrícula n.º 
5909811/2, para custear despesas com viagem ao Município de Abaetetu-
ba, no dia 02/02/2021, com o objetivo de realizar Ativação da Telemetria 
no Transmissor Digital da RTV.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 623318

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 010/ 2021 — GS/ SEDUC
Regulamenta, a realização das Aulas e Atividades Escolares não presen-
ciais a serem desenvolvidas nas Unidades Escolares da Rede Estadual, para 
cômputo da carga horária mínima anual obrigatória, durante o período da 
pandemia do novo Coronavírus (COVID -19) e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares e,
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Internacional, pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 
30/01/2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);
CONSIDERANDO  as orientações deliberadas pelo Conselho Nacional de 
Educação, que versa sobre a realização de Atividades Escolares Não Pre-
senciais durante o período da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento da carga horária mínima 
anual, conforme estabelece a LDB 9.394/96;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 800/2020 que mantém a 
suspensão das aulas presenciais, em decorrência do cenário epidemiológi-
co do Estado não permitir este retorno às aulas presenciais,
RESOLVE:
 Art. 1°- Regulamentar as Aulas e Atividades Não Presenciais nas Unidades 
Escolares da Rede Estadual, a serem desenvolvidas em todos os níveis e 
modalidades da Educação Básica, a partir de 03/02/2021, durante o perí-
odo de Pandemia do novo Coronavírus, como forma de assegurar o direito 
à aprendizagem.
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2021 

PROCESSO Nº 2019/507091 

CONTRATO Nº 017/2019 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. º 

017/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNTELPA E 
A EMPRESA NORTE TURISMO LTDA. 

 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, 
órgão da administração indireta, com sede na Pariquis, 3318, Bairro da Cremação – CEP: 66.063-280, 

nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-
7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, 

doravante denominado FUNTELPA; 
 

Considerando o contrato nº 017/2019 celebrado entre a FUNTELPA e a empresa NORTE TURISMO 

LTDA, CNPJ n. º 05.570.254/0001-69; 
 

1 – Do objeto 
 

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA OITAVA – DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da FUNTELPA, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 

Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 

Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338 
Elemento: 33.90.33 

Fonte: 0101006359 
PI: 41200008338C 

Recurso Fixado 2021: R$ 29.362,07  2021ND00025 

Ação Nº: 231.449 REALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE PASSAGENS AÉREAS. 
 

Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 
Dotação Orçamentária: 24.722.1508.8236 

Elemento: 33.90.33 

Fonte: 0101006359 
PI: 41200008236C 

Recurso Fixado 2021: R$20.158,12 2021ND00027 
Ação Nº: 232.284 REALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE PASSAGENS FLUVIAL, AÉREAS E RODOVIARIA. 

 
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 

Dotação Orçamentária: 24.813.1499.8795 

Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006359 

PI: 103CPARAZAO 
Recurso Fixado 2021: R$ 25.000,00 2021ND00030 

Ação Nº: 260.047 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER – TRANSMISSÃO PARAZÃO 

 
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 

Dotação Orçamentária: 24.813.1499.8795 
Elemento: 33.90.33 

Fonte: 0101006359 
PI: 103COPVERDE 

Recurso Fixado 2021: R$ 20.000,00 2021ND00031 

Ação Nº: 260.051 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER – TRANSMISSÃO COPA VERDE 
 

 
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 
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Dotação Orçamentária: 24.392.1503.8423 

Elemento: 33.90.33 

Fonte: 0101006359 
PI: 103EVENFEST 

Recurso Fixado 2021: R$ 10.000,00 2021ND00033 
Ação Nº: 260.023 APOIO A EVENTOS CULTURAIS – TRANSMISSÃO FESTRIBAL. 

 

 
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 

Dotação Orçamentária: 24.392.1503.8423 
Elemento: 33.90.33 

Fonte: 0101006359 
PI: 103EVENCAIR 

Recurso Fixado 2021: R$ 15.000,00 2021ND00035 

Ação Nº: 260.025 APOIO A EVENTOS CULTURAIS- TRANSMISSÃO ÇAIRE. 
 

 
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 

Dotação Orçamentária: 24.392.1503.8425 

Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006359 

PI: 103.000.8425C 
Recurso Fixado 2021: R$ 10.000,00 2021ND00038 

Ação Nº: 260.665 REALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE PASSAGENS FLUVIAL, AEREA E RODOVIARIA. 
 

Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 

Dotação Orçamentária: 24.128.1508.8887 
Elemento: 33.90.33 

Fonte: 0101006359 
PI: 412.000.8887C 

Recurso Fixado 2021: R$ 5.000,00 2021ND00039 

Ação Nº: 260.667 REALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE PASSAGENS FLUVIAL, AEREA E RODOVIARIA. 
 

 
 

2 - Da ratificação  

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

 
Belém (PA), 22 de janeiro de 2021. 

 
 

 

___________________________________ 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO 

Presidente da FUNTELPA 
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 Nº do Protocolo: 2019/507091  Anexo/Sequencial: 723 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: F746747.75AD.F2C.4EC74C515C49DE4D56 


